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oPROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO

A Secretária de Educação, Sra. MARIA DE FÁTtMA HOLANDA DOS SANTOS S|LVA, no

suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo alusivo à DISPENSA DE

LrcrTAçÃo Ne 2023.2205-005/SEMEB para CONTRATAçÃO DE SERVTçOS CONTÁBEIS

EspEcíFtcos (ELABoRAçÃo DA LEt oRçAMENTÁR|A ANUAL - LoA E pREsrAçÃo DE coNTA
DE GESTÃO - PCS), PARA ATENDER ÀS ruTCTSSIOAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO BÁS|CA DE UMOETRO DO NORTE CE.

JUSIIEICATIVÂ E TUNDAMENTACÃO DA CONTRATACÃO
Considerando as atribuições da Secretaria de Educação Básica descritas, fica evidente a

importância de uma gestão financeira eficiente e transparente para o cumprimento de suas

responsabilidades. Nesse sentido, a contratação de serviços contábeis específicos para

elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) e Prestação de Conta de Gestão (PCS) se faz
necessária para atender as seguintes demandas: Elaboração da Lei Orçamentária Anual
(LOA): A LOA é um instrumento de planejamento fundamental para a gestão financeira da
Secretaria de Educação Básica. Ela estabelece as diretrizes e prioridades para a alocação dos
recursos financeiros destinados à área da educação. A contratação de serviços contábeis
específicos garantirá uma elaboração precisa e detalhada da LOA, considerando as demandas
e necessidades da secretaria, bem como a observância das normas e regulamentos vigentes.
Isso permitirá uma melhor utilização dos recursos disponíveis, promovendo o
desenvolvimento e a melhoria da educação básica no município. Prestação de Conta de
Gestão (PCS): A PCS é um importante instrumento de transparência e accountability, que
evidencia como os recursos financeiros foram utilizados ao longo do exercício financeiro. A
contratação de serviços contábeis específicos possibilitará a correta elaboração da PCS,

contemplando todos os aspectos financeiros relevantes, como receitas, despesas,
investimentos, execução orçamentária, entre outros. Dessa forma, a Secretaria poderá
prestar contas de forma precisa e transparente, cumprindo as obrigações legais e
fortalecendo a confiança da população e dos órgãos de controle na gestão dos recursos
públicos. Controle financeiro dos recursos orçamentários: A Secretaria de Educação Básica
possui a responsa bilidade de gerir e controlar os recursos orçamentários destinados à sua

unidade, bem como os recursos humanos e materiais. A contratação de serviços contábeis
específicos auxiliará no adequado controle financeiro desses recursos, incluindo o registro
correto das receitas e despesas, a análise dos indicadores financeiros, a identificação de
possíveis desvios e a adoção de medidas corretivas. Com um controle financeiro eficiente, a

Secretaria poderá otimizar a utilização dos recursos, promovendo melhorias na educação
básica e alcançando resultados mais satisfatórios. Tendo considerado o fato de tal demanda
já ter sido ob.leto de licitação anterior, no caso a Tomada de preços ns 2023.0803-001/P M LN,

e não houve êxito, sendo processo fracassado, e o município está com prazo curto para a

entrega de tais serviços, faz-se mais uma vez necessário a requisição de tal contratação. No
mais, a escolha do procedimento por dispensa de licitação, se deu pelo fato de este
município está com prazo curto para sua entrega de tais serviços. Fundamentada no ARTIGO
249, INCISO II DA LEI FEDERAL N9 8.666 E SUAS ALTERAçÔES POSTERIORES. '*,-*v
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RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PRECO

A escolha recaiu sobre a empresa ASCONJ - ASSESSORIA CONTÁB|L SS EPP, inscrit an PJ

Ne 07.801.375/0001-08, com sede na Av. Treze de maio, 116, Sala 808, Bairro de Fátima,
CEP 60.040-530, Fortaleza/CE, telefone: (85)3032-5817, E-

mail:asconj.conta bilidade@terra.com. br, representada pelo(a) Sr(a). João Sivanney Pinheiro
Bezerra, inscrito(a) no CPF sob o Ne 802.516.333-49, por possuir todas as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e, ainda, por ofertar o menor preço,
conforme se infere das propostas que constam destes autos.
Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é selecionar a

proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas
de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a

justificativa do preço, a teor do inciso lll do parágrafo único do artigo 26 da Lei de Licitações.
Os preços ofertados estão compatíveis com a realidade do mercado, conforme planilha de
preços elaborada pelo setor competente desta municipalidade, sendo o valor global
proposto de RS 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação orçamentária consignada no
vigente orçamento e serão custeadas com recursos próprios: OSOZ 72.722.L2O7.2.O47 -
Gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação Básica, ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: Próprios
Valor: RS 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos reais);

Limoeiro do Norte/CE, 22 de maio de 2023

MARIA DE FÁTIMA HOLAND SANTOS SILVA

Secretária Municipal de Educação do ípio de Limoeiro do Norte/CE

Rua Manoel Saraiva. 457 - Centro
Limoeiío do None/CE - CEP: ó2930-000 EI semeb@limoeiíodonoíte.ce.gov. br

88.2142-2509

B CNPJ - 07891 ó74I0001-12
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MINUTA DE CONTRATO CPL -c
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CONTRATO N9.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO

NORTE-CE, através da SECRETARIA DE CNPJ-MF, NE.

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo (a) Sr.(a)
Secretário (a), e do outro lado a empresa inscrita no CN PJ

sob o nq com sede à de agora em diante denominada
CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(a) inscrito (a) no CPF Ns

têm justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1 CONTRATAçÃO DE SERV|çOS CONrÁBE|S ESPECíF|COS (ELABORAçÃO DA LEt

oRçAMENÍÁR|A ANUAL- LoA E PRESTAçÃo or corura DE GESTÃo - pcs), PARA ATENDER Às
NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNTCTpAL DE EDUCAçÃO BÁS|CA DE LtMOEtRO DO NORTE CE.

cúusuLA SEGUNDA - DA TUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1 - ARTIGO 249, INCISO II DA LEI FEDERAL N9 8.666 E SUAS ALTERAÇÔES POSTERIORES, bEM

como na DISPENSA DE LTCITAçÃO Ne 2023.2205-006/SEMEB

CúUSULA TERCEIRA - Dos ENcARGoS, oBRIGAçÔEs E REsPoNSABITIDADES DA CoNTRATADA.
3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
processo de DISPENSA DE LICITAçÃO Ne 2023.2205-OO6/SEMEB e neste termo contratual;
3.2. Assumir a responsabilid ade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do

CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, quando no desempenho de suas

atividades profissionais, objeto deste contrato;
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas
notas fisca is/fatu ra s, juntamente com a CND do INSS, CRF do FGTS, CND de Tributos Municipais
expedida pela Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento do Município de Limoeiro do
Norte-CE, o contrato e a ordem de fornecimento, correspondentes ao objeto fornecido, depois de
atestado pelo setor competente;
3.4. Assumir integralmente a responsa bilid ade por todo o ônus decorrente da execução deste
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro,
carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e

responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de DISPENSA DE

uctTAçÃo Ne 2023.2205-006/5EMEB.
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no §
1s, do art.65, da Lei Ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.8 Executa r/in icia r os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

Rua N4anoel Saraiva, 457 - Centro
Limoeiro do Norte/CE - CEP: ó2930-000 El ;ÊTr:??floeirodonorre 

ce sov br
§

& CNPJ - 02891.ó74 10A01-72

,., I ..,rõlTr-w:TtT§TaT.TY&;T:
LTMOEIRQ DO t{ORrE - CE
EDUCAçÀO SASICA: §EM§B



l -Y^'Í!r :Í-\ ;1,lt %l{lllÀtl{ Y.t,r*

ordem de fornecimento, em local determinado pela contratante.

cúusuu eUARTA - DAs REspoNsABtuDADEs Do coNTRATANTE
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Ns

8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
4.5. lndicar o GERENTE DO CONTRATO, servidor competente para acompanhar e fiscalizar a

execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNC|A

5.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá por 6 (seis) meses.

CúUSULA sExTA. DA REscIsÃo
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei Ns

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência
mÍnima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

cúUsUtA sÉnMA. DAs PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe
garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE,

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a

própria autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até tOo/o (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
7 .3.0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da entrega, por dia que esta exceder o prazo
de entrega previsto na Ordem de fornecimento;
1.4.20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
7.5' As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cu m ulativa mente, facultada a

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
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7.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no p dér
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-l
das faturas por ocasião do pagamento, se julgãr conveniente;
7.7. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram
causa à penalidade;

7.8. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a execução do contrato, para adoção das providências cabíveis;
7.9. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis,
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo
de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CúUSULA oITAvA - Do VAToR, REAJUSTE E FoRMA DE PAGAMENTo
8.1. O valor global é RS , a ser pago no prazo de até 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos

serviços entregues, e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta e da ordem de
fornecimento emitida, conforme especificações abaixo:

8.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados.
8.3 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito em conta
específica, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria,
juntamente com a CND de Tributos Federais, CRF do FGTS, o contrato e a ordem de fornecimento,
correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente.
8.4 O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
8.5 ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
8.6 Poderá a CoNTRATANTE sustar o pagamento da CoNTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em gera
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato

I para com terceiros,
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8.7 Poderá ser restabelecida a rel ação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos d
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desd
que objetivando a manutenção do equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato, na hipótes
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculávei
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, cas

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, no
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de at
administrativo.

cúusutA NoNA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
9.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria d

SECRETARIA, DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A o8O2 72.722.7207.2.041- Gerenciamento da secretaria
Municipal de Educação Básica, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: Próprios.

cúusuLA DEz - DAs ALTERAçóES CoNTRATUA|S
10.1 - O contrato poderá ser alterado em conformidade com o artigo 65 da Lei ns. 8.666/93, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

CúUSULA oNzE. Do FoRo, BASE TEGAL E FoRMATIDADES.
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Ns
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de
direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
77.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Limoeiro do Norte-cE, como o único capaz de dirimir as
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Limoeiro do Norte,Ce, _ de de 2023

MUNICiPIO DE LIMOEIRO OO NORTE/CE
SECRETARIA

<<<cNPJ No. >>>
<<<Secretário(a)>>>

CONTRATANTE

<<<RAZÂO SOCIAL>>>
<<<cNPJ N".>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

1

2

CPF N"

CPF N"
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